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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "Vereador Abílio Monte" à

perimetral, situada no Município de Itatiba, que liga o

Complexo Viário Engenheiro Chil Moisés Stenberg

(Interseção SP 063/SP 360) à Rodovia Dom Pedro I

(SP 065), em Itatiba.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º -  Passa a denominar-se “Vereador Abílio Monte” a perimetral,  que liga o Complexo Viário
Engenheiro Chil Moisés Stenberg (Interseção SP-063/SP-360) à Rodovia Dom Pedro I (SP-065), no
município de Itatiba.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          Trata-se de tarefa nada fácil escolher com justiça as denominações de próprios públicos, já que
tantas pessoas, do mundo cenário político partidário ou não, deram sua contribuição e enriqueceram a
trajetória da cidade de Itatiba, porém, como uma história recente de notável vida pública, seria impossível
olvidar a lembrança de um dos políticos mais populares e ativos de nosso município, cuja atuação junto a
Câmara Municipal de Itatiba foi marcante ao longo de seus sete mandatos de vereador.
 
          Abílio Monte foi vereador e teve uma louvável história de vida. Nascido em 1923, teve destacada
atuação na vida política da cidade de Itatiba, além de excepcional participação no desenvolvimento das
atividades legislativas. Foi eleito pela primeira vez nas eleições de 1963 e foi novamente conduzido ao
Legislativo Municipal em 1976, exercendo então mandatos consecutivos até 2004, mesmo ano de seu
falecimento.
 
          Ao longo dos anos dedicados à vida pública, o Vereador Abílio Monte conquistou a admiração do
povo Itatibense. Atuou como  grande defensor da democracia e sempre trabalhou pela classe menos
favorecida da sociedade, buscando formas de melhorar a qualidade de vida da população. Respeitado e
estimado por toda a classe política de Itatiba, o Vereador Abílio Monte foi um exemplo de homem público.
 
         Abílio Monte faleceu em 19 de novembro de 2004, deixando quatro filhos e um legado legado
inestimável.
 
         Portanto, pelo que esse nobre político representou para a cidade e a população de Itatiba, resta
evidente  a  quão  oportuna  e  justa  é  a  homenagem pretendida,  ressaltando que a  proposta  é  a
reapresentação do PL n.º 416, de 2020, de autoria deste mesmo parlamentar, arquivado nos
termos do artigo 177 do Regimento Interno. Neste propósito, contamos com o apoio dos senhores
deputados para sua aprovação.
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